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Suprima-se o Capiftulo 11l — Da formagao médica no Brasil

Justificativa:

A iniciativa representada pelo presente capitulo é uma mudanga radical na formagéo médica no Brasil, apos
mais de 200 anos de vigéncia dos cursos de medicina. Mudanga de tal magnitude n&o foi minimamente
discutida com o aparetho formador, nem com as entidades médicas, particularmente, com o Consetho Federal
de Medicina, autarquia federal responsével pela regulacéo do exercicio da medicina no pais. A mudanga
amplia em 30% o tempo de graduacfo dos médicos podendo levar o tempo de formagao completa destes
profissionals para 13 anos, como seria o caso dos neurocirurgides. Além disso, torna cbrigatdrio o exercicio da
medicina por estudantes que ainda nédc estdo diplomados como pré-condigao para a sua graduagao. £ ha
soveras dividas sobre a constitucionalidades desta obrigatoriedade.

Por todo o exposto, entendemos que proposta com tantas implicagdes e mudangas, o bom senso recomenda
melhor discusséo que deve ser feita com todos os atores interessados e submetida, através de projeto de lej,
ao Congresso Nacional onde serd aprofundado o debate e o projeto aperfeigoado.
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